
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos 

arts. 172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO para que 

realize intervenções estruturais e operacionais voltadas à melhoria da segurança viária na 

Avenida Dante Michelini. 

 

A medida se justifica devido ao alto número de acidentes de trânsito que ocorrem no local,  

os quais, em sua maioria, decorrem de condutas imprudentes ou desatentas por parte de 

condutores, como o excesso de velocidade e mudanças de faixa sem a devida cautela, bem 

como de travessias irregulares realizadas por pedestres fora das áreas sinalizadas. 

 

Nesse sentido, o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS) 

orienta que o poder público adote medidas concretas para tornar as vias mais seguras, 

partindo do princípio de que erros humanos são inevitáveis, mas suas consequências 

podem e devem ser reduzidas. Dentre as medidas, estão: 

 

●​ implantação de faixas de pedestres elevadas, especialmente nas áreas de maior 

circulação; 

●​ instalação de ilhas de refúgio no canteiro central, garantindo travessias mais 

seguras; 

●​ reforço da sinalização e melhoria da visibilidade das faixas; 

●​ adoção de medidas de moderação de tráfego, induzindo a redução da velocidade 

dos veículos; 

●​ avaliação da redução do limite de velocidade no trecho; 

●​ instalação de dispositivos de proteção no canteiro central;​
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●​ reorganização dos pontos de travessia conforme o fluxo real de pedestres; 

●​ intensificação da fiscalização nos períodos de maior movimento de pedestres, 

principalmente à noite e aos finais de semana.  

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 

66 da Lei Orgânica do Município. 

 

Vitória, 17  de março de 2026.  

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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